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ANTONIO CARLOS VACA, Pre f:~ i. t:o c! o :.Jun i c f 
' ln n ' h·' V,·t.· jn ·ln :<': .. P• 1 1 ;J 1 O C ... u()l t:: ll, .... , ,,·(( .. · .. _. .,.,,1 ... LJ (), 

usando clr.s .:1 tri buiçÕcs que J hr ~_;?;o cor!

fericlas por· r.'~Í, 

FAZ SABER que ·'l C:Â~télrrJ. !·1unicipél.l dr; 2o

rebi, em s~ss~o ~xtraordin~ria do din 2? de SctPmbro rlc l,q9J, = 

APROVOU e 8le SANCIONA e PROHULGA a se[;uinte Lt>i: 

'·{._;· ' 

I~ 

Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a ftrmar conv~ 

nio com a Empresa Brasileira de Correios c Tcl;zr~-= 

fos, objetivando a locaç5o de im6vel para instalaç~o= 

da Agência do Correio, na cidade de Borebi; 
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Arti.s;o 2 º - A locação, sob a responsab i li da ele da ? t'e f c i tu J'H :·iun]._ 

cipal, não poderá ser superior a C!t:~-l.O:)n,•J:'- (:h"= 

;:il Cruzeiros Reais), r.1ensni.s, rco.just(wcl, ::;<::ll''">tr.:::.l 

mente, de acordo com o indicl"! le3.:'tl; 

At,tieo 32 - / ... s despesas com a execução desta Lei, c0r'r.eroo j)Ol' = 

conta ele dotações prÓprins; 
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Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura r.1unicipal de ko

1

:e. bi, 23 de Setembro de 

1.993. \ 

-~'~--
ANTONI<f· RLOS VACA 
Pre.~e'l t ·\iunicipal 

/ 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati

vos em 23 de Setembro de 1.993 . 


